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SOCIOEDUCATIVO AO ADOIESCENTE

PROCESSO SDE N,° 1289/2018 
CONTRATO SCO N° 051/2018

CONTRATANTE:

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SCO n" 051/2018 
FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA-SP E A EMPRESA AMIL 
ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A., OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei n.° 185, 
de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n.° 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio de Abreu, n.° 848 - 
Luz - São Paulo - Capital, neste ato representada pelo senhor Paulo 
Dimas Debeilis Mascaretti, Secretário da Justiça e Cidadania, 
respondendo pelo expediente da Fundação CASA, nos termos do 
Decreto de 02-01-2019, publicado no DOE de 03-01-2019 e por seu 
Diretor Administrativo Aurélio Olimpio de Souza, nomeado nos termos 
da Portaria Administrativa n.° 831/2019, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE.
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CONTRATADA: AMIL ASSISTÊNCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 29.309.127/0001-79, neste ato representada 
pela Sra. Cristiane de Souza Gales, RG n.® 18,332.290-3 e 
CPF/MF n.° 048.105.448-00 e pela Sr. Fabio Pires de Almeida, 
RG n.° 19.709.346-2 e CPF n.'^ 146.350.258-37, na qualidade de 
procuradores da empresa, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA.

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que qm 11/12/2018 foi celebrado o Termo de Contrato SCO n° 051/2018 
tendo por objeto a^ prestação de serviços contínuos de assistência médica hospitalar, 
ambulatorial, prontç atendimento, cirúrgica, obstetrícia, maternidade, pronto socorro 
(urgência e emergência), atendimento em consultórios, serviços de análise diagnóstica 
laboratorial, métodos complementares de diagnóstico, radiodiagnóstico, em 
estabelecimentos próprios, filiados ou credenciados;

b) que np Cláusula Terceira do referido instrumento ficou estabelecida a vigência 
do ajuste por 15 (quinze) meses, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses;

c) que a| CONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas (à época do certame ou previamente à 
celebração do contráto) nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/1993;
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d) que a prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e justificada por 
escrito pela autoridade Çompetente, conforme despacho exarado às fis. do Processo 
SDE n° 1289/18.

e) que se fazl necessária a retificação da nomenclatura dos parágrafos da 
Cláusula Sétima do contra|to originário;

f) a negociação, entre as partes, referente ao índice do reajuste técnico, bem 
como 0 periodo de incidência dos índices dos reajustes de preços - financeiro e técnico.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato SCO n° 051/2018, nos termos dos 
artigos 57, II, da Lei federél n° 8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente aditamento consiste:

I. Na PRORROGAÇÃO do prazo de vigência pelo periodo de 15 (quinze) meses, com 
inicio em 06 de abril de 2020 e término em 05 de julho de 2021, consoante prevê a 
Cláusula Terceira do ajuste originário, arrimado no que preceitua o art. 57, inc. II da lei 
federal n® 8.666/93 e respectivas alterações.
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II. Na RETIFICAÇÃO dq nomenclatura dos parágrafos constantes da Cláusula Sétima do 
ajuste originário, quê passam a vigorar da seguinte forma:

“CLÁUSULA SiÉTlMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE
(...)

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A diferença unitária do PLANO BÁSICO para os pianos INTERMEDIÁRIO e SUPERIOR, 
assim como o valor de qualquer plano para os agregados, serão arcados pelo titular, sendo 
descontados çm folha de pagamento e creditados à CONTRATADA, mediante 
apresentação c(e relatórios e faturas específicas mensais.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os valores referentes á coparticipação, mencionados no item 2.7 do Memorial Descritivo, 
referentes a lí)eneficiários ativos, serão pagos à CONTRATADA através de fatura 
específica, enviada à CONTRATANTE, juntamente com arquivo contendo os dados para 
desconto em falha de pagamento, em layout" a ser definido no momento da implantação.

PARÁGRAFO TERCEIRO
No caso dos f^eneficiários desligados e aposentados que optarem pela manutenção do 
plano os vaiarás serão cobrados diretamente do beneficiário titular pela CONTRATADA, via 
boleto bancária, da mesma forma que a cobrança das mensalidades do plano.

PARÁGRAFO WARTO
Nos preços esião incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionados 4 prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, 
inclusive gasto^ com transporte.
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PARÁGÍ^AFO QUiNTO
Caso a ÇONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratarão, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de benefíciar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal 
n° 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 
Administração, tampouco requerer o reequilibrio econõmico-financeiro, com base na 
alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 
tributário' diferenciado.

PARÁGRAFO SEXTO
Reajust^ Financeiro: Os preços a que se refere o caput serão reajustados anuaimente, 
mediantá a aplicação da seguinte fórmula paramétrica:

7 ipc
R = P. -!

Onde:
• R = pa^ce/a de reajuste;
• Po = pfeço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou prego do contrato no

mês de aplicação do último reajuste;
• iPC/IPÇo = variação do IRC PIPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês

de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Reajustd Técnico: O índice de Sinistraiidade, para efeito da revtsão positiva da 
contrapr^stação pecuniária, será sempre o resultado da divisão total dos sinistros por data 
de atendimento pelo total de contraprestaçâo pecuniária liquida cobrada durante o período 
de apuração. Se o IS se situar acima de 0J5 (setenta e cinco centésimos) ou 75% (setenta 
e cinco por cento), a contraprestaçâo pecuniária será reajustada, conforme a seguinte 
fórmula:
• IS = I$a/IPp
• IR^^IS/OJS

Legendá:
• IR = índice de Reajuste.
• IS =: índice de Sinistraiidade.
• 0,75 = Jndice Máximo de Sinistraiidade.
• Sa = Sinistros apurados pela contratada no periodo analisado.

Pp = contraprestaçâo pecuniária líquida paga à contratada no período analisado.

I - Sempre que o IR for maior que 01 (um), os prêmios poderão reajustados pelo índice 
apurado\ desde que formalmente solicitado pela CONTRATADA.

II - As apurações serão feitas mensalmente, sendo que a primeira apuração se dará a partir 
do í® mês de vigência do Contrato, estabelecendo índices totais mensais e consolidações 
acumuladas para efeito de acompanhamento, tendo por base a somatória de Sa e Pp, do 
período compreendido entre o último mês que serviu de base para o último reajuste 
aplicadO' e o mês da efetiva análise, desde que esse período seja limitado a 12 (doze) 
meses.

II! - Que^quer variação positiva na contraprestaçâo pecuniária, relativo ao reajuste técnico, 
deverá respeitar a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados do mês de início da 
prestaçéo dos serviços ou data do último reajuste, nos termos da Resolução Normativa RN 
n.° 195, de 14 de julho de 2009 e suas respectivas alterações ou outra nova que vier a 
substituiría.
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IV - Os valore$ peferentes à coparticipação, racebidos pela CONTRATADA, deverão ser 
considerados np cáiculo para abatimento do sinistro do contrato.

V - O pagamepto após o reajuste será efetuado, provisoríamente com base nos preços 
anteriores, casp não haja tempo hábil para sua operacionalização, sendo que as diferenças 
serão compenSíadas com faturamento complementar, previamente autonzadas, atentando- 
se para os acrépcimos e glosas relativos ao período em que se fizerem necessáríos.

PARÁGRAFO OITAVO
A periodicidade anuai de que trata o Parágrafo Quarto será contada na data da 
apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de preços.

PARÁGRAFO ^ONO
Os valores limites da coparticipação por ocorrência serão reajustados pelo mesmo índice do 
reajuste financêiro estabelecido contratualmente. ”

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor total estimado do presente contrato passa a ser de R$ 231.630.552,30 (duzentos e 
trinta e um milhões, sejscentos e trinta mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e 
trinta centavos) para o período de 15 (quinze) meses, sendo o valor de R$ 136.404.658,57 
(cento e trinta e seis milhões, quatrocentos e quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais 
e cinquenta e sete centavos) para o presente exercício e o valor de R$ 95.225.893,73 
(noventa e cinco milhões,| duzentos e vinte cinco mil, oitocentos e noventa e três reais e 
setenta e três centavos^ para o exercício de 2021, onerando o orçamento em sua 
Classificação Orçamentápa da Despesa n® 3.390.39 e as Funcionais Programáticas
14.122.1729.5904.0000,
14.243.1729.5907.0000.

12.243.1729.5905.0000, 10.301.1729.5906.0000
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§ 1®: O valor total citado no caput desta Cláusula resulta da aplicação dos reajustes 
financeiro e técnico no mcjntante de 13,50% (treze vírgula cinquenta por cento), concedidos 
e autorizados na forma do!§ 8® do art. 62 da Lei n® 6.544/89, na seguinte conformidade:

I - Reajuste financeiifo na ordem de 2,98% (dois vírgula noventa e oito por cento), cujo 
índice decorre da variaçãò do período de outubro/2018 a outubro/2019, com incidência no 
mês de fevereiro/2020, mediante acordo entre as partes, e conforme prevê a Cláusula 
Sétima do ajuste inicial.

il - Reajuste técnico na ordem de 10,22% (dez vírgula vinte e dois por cento), aplicado 
sobre o valor unitário atualizado pelo reajuste financeiro a que alude o inciso anterior, 
retroativo ao mês de févereiro/2020, cujo percentual e período de incidência, foram 
previamente negociados p aceitos entre as partes, referente à sinistraiidade ocorrida no 
período de janeiro/2019 a dezembro/2019.

§ 2°: Em vista da negoÇiação estabelecida no § 1°, supra, a CONTRATADA renuncia 
expressamente ao direitp de exigir extra ou judicialmente, os valores retroativos a 
janeiro/2020, relativos à diferença do reajuste que seria devido nesse período.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem em vi^or as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo 
presente instrumento.

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, na 
presença de duas tpstemunhas, que também o assinam para todos os fins e efeitos de 
direito.

São Paulo, 03de de 2020.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

(A
s
ft.
Cfl «
O Sa. jj:
•i
w tn
^ o 

O R

Lú B 
a o

S. E 
■§ z

Paulo brfnas Debeilis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo Expediente da Fundação CASA
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Romes Aziz Sabbag
Diretor da Divisão de Suprimentos
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